
UNIVERSIDADE FEDERAL

RESOLUÇÃO 19 /oON9

cons

RESOLVE:

Art< 29 - Revogam-se as disposições em contrario.

SAL* DAS SESSÕES, 14 DE AGOSTO

• R-82 - 5.000 - 2/80

Administração de Sistemas Educacionais
Avaliação de Sistemas Educacionais

R&3UL0 AUGUSTO PENINA
PRESIDENTE

011-12'^^ 32)
UFES

Art. I9 - Fixar em 30 (trinta) o numero de vagas para o Cur 
so de Mestrado em Educação ministrado pela UFES, assim distribuídas: 

ÁREA DE CONCENTRACÁO N9 DE VAGAS
15
15

DO ESPÍRITO SANTO

0 CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do 
Parecer da Relatora, Conselheira Rita de Cássia de Rezende Dias, 
tante do Processo n9 3.796/20,

DE 1980


